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Fortaleza, 07 de maio de 2026

Ao

Procon Maracanau Municipal

Processo N° 26.03.0564.001.00080-301
Prezados.

Em resposta ao Procon Maracanau Municipal, processo n° 26.03.0564.001.00080-301 , referente ao imével
situado a Rua Santo Lucas n°® 1370, Pajugara, Maracanau/Ce, inscricdo n° 5491100, reclamante Sra.
Marineide Alves Freitas , ingressou no Procon Maracanau Municipal com a seguinte alegativa:

"Relata a consumidora, inscrita sob o n°® 5.491.100, que n&o vinha cobranga de esgoto. Informa que, a partir
de dezembro de 2025, passaram a ser emitidas faturas contendo cobranga de esgoto, com valores
aproximados entre R$ 400,00 (quatrocentos reais) e R$ 500,00 (quinhentos reais). Acrescenta que, no mesmo
periodo, houve alteragdo em seu padrao de consumo de agua, que passou de médio para alto, sem que tenha
ocorrido mudancga significativa que justificasse tal elevagdo. A consumidora afirma que buscou solugao
administrativa junto a Cagece, porém nao obteve éxito na resolugdo da demanda. Diante disso, recorreu ao
Procon em busca de intermediagdo. Pedido: Requer a analise das faturas referentes ao periodo de dezembro
de 2025 a margo de 2026, com a devida revisdo dos valores cobrados a titulo de esgoto, bem como a
verificagao e reavaliagdo do padrdo de consumo atribuido a unidade."

A Cagece esclarece que a ligagdo de agua, encontra-se suprimida, por solicitagdo da titular, desde
15/03/2016, atendimento presencial n® 119379339.

Informamos que executamos duas verificagdes de interligagdo de esgoto, datadas de 13/11/2025 e
09/01/2026, atendimentos n° 207864024 e 210066072, respectivamente, confirmando a interligagdo de esgoto
e a existéncia de uma residéncia nos altos e um comércio no térreo.

Encaminhamos a nossa equipe para revisbes de dados cadastrais em 27/01/2026, 18/02/2026 e 17/03/2026,
sendo confirmada a existéncia de uma residéncia nos altos e um comércio no térreo, sendo alterado também
o padréao de médio para alto, atendimentos n° 210780727, 211657892 e 213251572 respectivamente.

A Cagece esta em conformidade com a resolugéo n°® 130/2010 da Arce:

Art. 76 - Para efeito desta Resolugdo, considera-se uma economia a unidade econémica caracterizada,
conforme os seguintes critérios:

| - cada imoével com instalacdo individual, com ou sem numeracéao propria;

Il - cada apartamento em prédio residencial;

Il - as areas de uso comum de prédios ou conjunto de edificagbes;

IV - cada dois apartamentos ou fragdo em imével comercial destinado a hotel ou aparthotel

(flat);

V - cada trés apartamentos ou fragdo em imével comercial destinado a motel, pousada, pensionato ou similar,
com instalagbes em comum;

VI - cada comércio anexo a residéncia com acesso interno e instalagbes comuns, prevalecendo a categoria
comercial quando ambos dispuserem de pontos de utilizagcéo;



VIl - cada duas lojas ou fragdo, em shopping, galeria ou similar, com instalagbes comuns;

VIl - cada grupo de quatro ou fragdo de: sala, escritério, box ou similar, em imével comercial com instalagées
comuns;

IX - cada box de lava-jato em posto de servigo automotivo ou garagem comercial, com instalagées comuns;

X - cadadois apartamentasou fragdo em hospital publico ou privado;

Xl - cada grupo de trés apartamentos / consultérios ou fragdo, em clinicas de qualquer natureza, com
instalagbes comuns;

Xll - para cada enfermatria, refeitério, lanchonete, UTI, lavanderia, emergéncia, centro cirurgico, unidade de
hemodialise, dependéncia médica e laboratério, localizado em clinicas e hospitais publicos ou privados, com
instalagbes comuns;

Xlll - Cada grupo de dois vasos sanitario ou fragdo de dois, instalados em pavimentos livres , sem
caracterizacdo de salas, nos parques de diversées, circos, feiras livres, exposicbes ou similares.

Paragrafo unico - A unidade econémica nao caracterizada nos incisos acima, para efeito da determinagéao do
numero de economias, adotara os critérios consoantes aquela que exercer atividade similar.

Identificamos que o ponto comercial, possui apenas um ponto de utilizagédo (torneira), e para ser suspenso o
faturamento do comércio, faz-se necessario a confirmagao da Cagece, quanto a retirada fisica do ponto (néo
podera bujonar, e sim exclui-lo, preferencialmente antes do faturamento da competéncia 05/2026, que
ocorrera em 26/05/2026.

Como sugestdo, caso deseje manter o ponto de utilizagdo de agua no comércio, e autorizar a Cagece,
encaminharmos uma equipe para verificacdo de viabilidade de instalagdo de um hidrémetro no poco, sem
onus para a cliente. Informamos que caso aceite a sugestao, esclarecemos que existe um prazo minimo de 15
a 30 dias, para a conclusao do laudo conclusivo e execucgao da instalacao do equipamento de medicao.

Temos como proposta, um parcelamento com entrada minima de 5% e o restante em até 5 vezes sem juros
ou em até 48 vezes, com juros de 1,8% ao més, cujo débito até esta data é no valor de R$. 2.121,86,
referente ao periodo de 12/2025 a 04/2026.

Desta forma, ficamos a disposigéo para quaisquer esclarecimentos que se fagam necessarios.

Atenciosamente,

Maria José Santos da Silva

Supervisora Comercial UN-MTS

Unidade de Negdcio Metropolitana Sul
Companhia de Agua e Esgoto do Ceara (Cagece)



